
Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 495/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA -
EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLE. De outro lado SCHENCKEL & SCHENCKEL 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 78.693.421/0001-32, Rua R ALAGOAS, 450 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, inscrito no CPF 

n°024.916.959-28, residente e domiciliado em.Capanema/PR, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei,n.° 8;666/93, de 21 de 

junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 70/2017, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 24(vinte e  

quatro) após e a solicitação.  

2.2. 	Os produtos deverão ser entregue conforme a solicitação da nutricionista nos locais 

abaixo descritos: 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

ESCOLA 	MUNICIPAL 	BARÃO 	DE 
CAPANEMA-EIEF 

AV. ESPIRITO SANTO, 1205- BAIRRO 
CENTRO 

ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA-EIEF AV. BOTUCARIS, 1690, B.SANTA CRUZ 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL- 
EIEF 

RUA SANTA CATARINA, 4071- BAIRRO 
SANTO EXPEDITO 

ESCOLA MUNICIPAL RACHEL DE QUEIROZ 
-EIEF 

AV. 	SETE 	DE 	SETEMBRO, 	444, 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
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ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES- 
EIEF 

RUA OIAPÓS, 335, BAIRRO SÃO JOSE 
OPERÁRIO 

CEEBJA AV. ESPIRITO SANTO, 595, BAIRRO 
CENTRO 

ESCOLA 	ESTADUAL 	DE 	EDUCAÇÃO 
ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 

RUA JOÃO MARTINI, 877- CENTRO 

ESCOLA RURAL 	MUNICIPAL AFONSO 
ARINOS-EIEF 

LOCALIDADE DE SÃO LUIZ 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL ADÃO JOSE.  
SCHERER-EIEF 

LOCALIDADE DE CRISTO REI 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 
CONSTANT-EIEF 

LOCALIDADE DE PINHEIRO 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL CAMPOS SALI 
EIEF 

LOCALIDADE DE ALTO FARADAY 

CASA FAMILIAR RURAL LOCALIDADE DE SÃO PEDRO 

ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS LOCALIDADE DE DUAS BARRAS 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  
3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 
Item Deset-ly-10 do produto Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
cia 

Quanti 
dado 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ - DE CASA UN 50,00 6,95 347,50 
INSTANTÂNEO, CONTENDO OS  
SEGUINTES INGREDIENTES ' 
BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, SORO DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 800 GRAMAS, EM 
POLIETILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, LEITOSA OU 
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ALUMINIZADA, RESISTENTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 08 
MESES. 

5 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO 
DE MOFO E SUJIDADES. 
EMBALADO EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 

EXTERNAMENTE OS DADOS QUE 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 
KG. 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER  

LORENZ KG 15,00 4,63 69,45 

6 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 5 MESES 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS E 
LARVAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

DOLON PCT 40,00 13,40 536,00 

8 BEBIDA LÁCTEA SABOR COCO, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 
LÍQUIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 

IMAGEM UN 100,00 3,75 
, 

375,00 
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EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS  , 	- 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM ' 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

9 BEBIDA LÁCTEA SABOR IMAGEM UN 100,00 3,75 375,00 
MORANGO, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 

 

EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
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TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

10 BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA 
DE FRUTAS, CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU LÍQUIDA, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE 
PASTEURIZADO; SORO DE LEITE 
PASTEURIZADO E DESNATADO, 
AÇÚCAR, POLPA DE FRUTA, 
FERMENTO LÁCTEO, E 
ESTABILIZANTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM REQUERER, 
ALÉM DO NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 

EMBALAGEM DE 850G. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

ENTREGA. FORNECIMENTO: , 

IMAGEM UN 100,00 

- 

. 

3,75 

, 

, 

, 
 

375,00 

11 BETERRABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, FIRME E 

CANTU KG 47,00 4,35 204,45 
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COMPACTA OU DEFEITOS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS E 
SEM TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

14 BISCOITO WAFFER, ZERO 
AÇÚCAR: ALIMENTO DIETÉTICO, 
SABOR CHOCOLATE. 
COMPOSIÇÃO: MALTODEXTRINA, 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA DE 
PALMA, POLIDEXTROSE, SORO 
DE LEITE EM PÓ, FÉCULA DE 
MANDIOCA, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, LECITINA DE SOJA, 
FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO, SAL, 
AROMA, CORANTES ARTIFICIAIS, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CICLAMATO DE SÓDIO, 
SACARINA SÓDICA, ASPARTAME 
E SUCRALOSE. CONTEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 140 G. 

LOWSUCAR PCT 4,00 

, 	, 	- 

7,20 28,80 

20 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRA E COM 
BRILHO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDOS. 
FORNECIMENTO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA PRÓPRIA 
PARA ALIMENTOS. 

CANTU KG 86,00 5,40 464,40 

• 

21 CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 90,00 4,84 435,60 
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24 COXA E SOBRECOXA LAR KG 300,00 7,50 2.250,00 
CONGELADA, LIVRE DE 
PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADA OU EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO , 	- ' • 

ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÉNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

25 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, 
RESULTADO DO 

DIFRUTTI KG 90,00 8,90 801,00 

PROCESSAMENTO ADEQUADO 
DAS PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS 
OU VEGETAIS COM AÇÚCARES, 
COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, 
PECTINA, AJUSTADOR DO PH E 
OUTROS INGREDIENTES E 
ADITIVOS PERMITIDOS POR 
ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, 
SENDO FINALMENTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER 
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PRODUZIDO DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO, EM 
ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 
DE LICENÇA SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: EMBALAGENS 
PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE 
VIDRO COM 1KG. 

",0  

26 EXTRATO DE TOMATE. 
EMBALAGEM EM LATA/ SACHE 
COM 1KG, NÃO PODENDO ESTAR 
VIOLADA, OU AMASSADA, LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

QUERO KG 10,00 7,74 77,40 

29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, 
DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FENILA KG 280,00 8,35 2.338,00 

31 LARANJA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À 
PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
(NÃO DEVE ESTAR VERDE), 
SABOR ADOCICADO. TAMANHO 
MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS  
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 660,00 3,90 2.574,00 
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32 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA 
UHT, LEITE HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO, DURANTE 2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130°C E 
150°C, MEDIANTE UM PROCESSO 
TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, 
IMEDIATAMENTE RESFRIADO A 
UMA TEMPERATURA INFERIOR A 
32°C E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E 
SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 
LITRO. 

LACTO L 400,00 
, 	, 	- 

3,90 
, 

1.560,00 

39 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 
1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO 
VIOLADA, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE SOJA 
LIVRE DE TRANSGÊNICO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 

MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 900ML. 

COAMO UN 130,00 4,29 557,70 

46 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO 
UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE 
A LEGISLAÇÃO DETERMINAR. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 
1KG. 

GARÇA KG 30,00 1,45 

, 
, 

43,50 
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48 VINAGRE DE VINHO TINTO. CHEMIN UN 120,00 2,89 346,80 
ASPECTO LÍMPIDO E COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO DETERMINADOS PELA 
LEGISLAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750ML. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 13.759,60(Treze Mil, Setecentos e Cinqüenta e Nove 
Reais e Sessenta Centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois )meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/12/2017 e 
encerramento em 17/02/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Capanema PR- Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
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I 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercíc 
io da 
despeS 
a 

'Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 730 07.001.12.361.1201.2104 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2017 740 07.001.12.361.1201.2104 133 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2017 760 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Tatiana Ferrari Ghizoni, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, 	 de 	 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução ,iMperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

IV- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos'que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
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13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS AÕAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade púbijca, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolucão da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
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o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS. 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 

n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

or estarem de acordo, ajustados e contratados, apõs lido e achado conforme, E 
as 
par 

artes a se,  
um só efeito. 

ir fir amo presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

Munici o de Capanem de dezembro de 2017 

AME 	• -;'ELLE 	 CASSIANO RO 

Prefeito Municipal 	 Repr entan e 

	

SCHENCKEL SCHENC 	DA - EPP 

Fornecedor 
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CONTRATO N° 494/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado COMERCIO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 85.472.967/0001-29, 

Rua AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 

na cidade de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) NELSON JUNIOR 

KRAEMER, inscrito no CPF n°971.410.629-04, residente e domiciliado em'.Capanema/PR, 

doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 

n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 70/2017, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 24(vinte e  

quatro) após e a solicitação. 
2.2. 	Os produtos deverão ser entregue conforme a solicitação da nutricionista nos locais 

abaixo descritos: 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

ESCOLA 	MUNICIPAL 
CAPANEMA-EIEF 

BARÃO 	DE AV. ESPIRITO SANTO, 1205- BAIRRO 
CENTRO 

ESCOLA MUNICIPAL CONCÓRDIA-EIEF AV. BOTUCARIS, 1690, B.SANTA CRUZ 

ESCOLA 	MUNICIPAL 
KATZWINKEL-EIEF 

JANETE RUA SANTA CATARINA, 4071- BAIRRO 
SANTO EXPEDITO 

ESCOLA 	MUNICIPAL 
QUEIROZ -EIEF 

RACHEL 	DE AV. 	SETE 	DE 	SETEMBRO, 	444, 
BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
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ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES- 
EIEF 

RUA OIAPÓS, 335, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO 

CEEBJA AV. ESPIRITO SANTO, 595, BAIRRO 
CENTRO 

ESCOLA 	ESTADUAL DE 	EDUCAÇÃO 
ESPECIAL CAMINHO FELIZ (APAE) 

RUA JOÃO MARTINI, 877- CENTRO 

ESCOLA RURAL 	MUNICIPAL AFONSO 
ARINOS-EIEF 

LOCALIDADE DE SÃO LUIZ 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL ADÃO JOSÉ 
SCHERER-EIEF 

LOCALIDADE DE CRISTO REI 

ESCOLA 	RURAL 	MUNICIPAL 	BENJA 
CONSTANT-EIEF 

LOCALIDADE DE pINHEIRO 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL CAMPOS SAIA 
EIEF 

LOCALIDADE DE ALTO FARADAY 

CASA FAMILIAR RURAL LOCALIDADE DE SÃO PEDRO 

ESCOLA ESTADUAL DUAS BARRAS LOCALIDADE DE DUAS BARRAS 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  
3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dado 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 

ESTRELA PCT " 50,00 ' 14,55 727,50 
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DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

3 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA E 
TENRA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

CIBRAZEM UN 20,00 2,75 55,00 

4 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU KG 6,00 

, 

31,50 189,00 

7 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS 
(RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRE DE TERRA ADERIDA 
À SUPERFÍCIE, LIMPAS, GRAÚDAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E INSETO DE 
PARASITAS E LARVAS. ENTREGUE 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VASADAS E 
LIMPAS. 

CANTU KG 155,00 5,65 875,75 

12 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CASAREDO PCT 200,00 5,55 1.110,00 

13 BISCOITO TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
EMBALAGENS PLÁSTICA PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 400G. 

PRODASA PCT \ 150,00 5,70 855,00 

15 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
200G, COM ASPECTO, COR, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 

PELÉ UN 60,00 11,85 711,00 
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DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. 

16 CANELA EM PAU, CASCA OU RAMA, 
CONDIMENTO NATURAL. 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 10 
G. 

INCAS UN 4,00 2,40 9,60 

17 CANELA EM PÓ. TEXTURA FINA, 
HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO MARROM 
DOURADO. ISENTO DE SUJIDADES 
E MOFO. EMBALAGEM ATÓXICA COM 
30G. 

INCAS PCT 1,00 
, 

3,90 3,90 

18 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
MAGRA. EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO COM 
MATERIAIS ADEQUADOS PARA AS 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 
QUE LHE CONFIRAM UMA PROTEÇÃO 
APROPRIADA (DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE). PESO LÍQUIDO: 02 
KG.O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA ESCOLA 
REQUISITANTE.CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO DO PRODUTO: CARNE 
BOVINA MOÍDA TIPO ACÉM, OU 
PALETA OU AGULHA SEM OSSO, 
RESFRIADA, COM TEMPERATURA DE 
+4°C, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA E ISENTA DE TECIDOS 
INFERIORES COMO: OSSOS, 
CARTILAGENS, GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS E NÚDULOS LINFÁTICOS. 
NÃO SERÁ PERMITIDA A OBTENÇÃO 
DO PRODUTO A PARTIR DE MOAGEM 
DE CARNES ORIUNDAS DA REASPA 
DE OSSOS E CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA A 
CARNE DEVE: A) APRESENTAR 

CIBRAZEM KG 399,00 24,50 9.775,50 
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ASPECTOS PRÓPRIOS, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO SEM 
MACHAS ESVERDEADAS; B) ESTAR 
LIVRE DE PARASITAS,SUJIDADES E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTES QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO; C) ESTAR 

 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, CONTENDO NA 
EMBALAGEM O RÓTULO COM AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES:1. O SIF; 
2.PROCEDÊNCIA E LOTE; 3.DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE; 4.NOME, 
ENDEREÇO, TELEFONE, CNPJ DO 
FORNECEDOR E, 5. QUANTIDADE 
(PESO) ALÉM DA INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. D) CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS, FÍSICO-
QUÍMICAS, MICROBIOLÓGICAS E 
MICROSCÓPICAS DEVERÃO A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

19 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM 
NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG POR 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

CIBRAZEM KG 360,00 24,50 8.820,00 
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APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO CONSUMO. 

22 CHÁ MATE SABOR NATURAL PARA 
INFUSÃO, TOSTADO. CAIXA COM 40G 
E 25 SACHÊS, LIVRE DE PARASITAS, 
MOFO E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

CHILENO UN 14,00 4,15 

, 

58,10 

23 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

INCAS PCT 7,00 4,30 30,10 

27 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS 
E VEGETAIS. COM  COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1KG. 

REDE FORTE KG 40,00 3,25 130,00 

28 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ISENTO DE MOFO, LIVRE 
DE PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTÃNCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

REDE FORTE PCT 25,00 14,50 362,50 

30 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA 

ROYAL UN 30,00 5,60 168,00 
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DE ROSCA COM DADOS DO 
PRODUTO NO RÓTULO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO ,  
PRODUTO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 250G. 

33 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, 
ESPÉCIE VERMELHA, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

CANTU KG 710,00 7,75 5.502,50 

34 MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS, 
VITAMINADO, COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
0,5KG. 

VICARI PCT 180,00 4,30 

, 

774,00 

35 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CIBRAZEM KG 40,00 3,88 155,20 

36 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS 

PRIME UN 41,00 4,20 172,20 
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PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E 
EMBALADA DENTRO DAS NORMAS 
QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER CREMOSA, COM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. DEVE 
CONTER RÓTULO COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES 
DE 500G. 

, 

37 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOS GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTE 
DE 500G. 

INCAS UN 12,00 3,10 37,20 

38 NOZ MOSCADA AMÊNDOA SECA, 
ISENTA DE SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E OUTRAS SUBSTÃNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO. 
EMBALAGEM DE 35G. 

INCAS UN 2,00 3,88 7,76 

40 ORÉGANO, CONDIMENTO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO, 
ASPECTO FÍSICO GRANULADO. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 100G. 

INCAS PCT 3,00 5,65 16,95 

41 OVOS VERMELHOS, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES. 

CARMINATI DZ 405,00 6,20 2.511,00 

42 PÓ PARA GELATINA SABOR LIMÃO, 
COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
PODENDO SER ADICIONADA DE 
CORANTES NATURAIS. 
ACONDICIONADA EM SACOS 

APTI UN 60,00 11,85 	, 711,00 
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PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

43 PÓ PARA GELATINA SABOR 
MORANGO, COM AÇÚCAR, 
AROMATIZANTE, PODENDO SER 
ADICIONADA DE CORANTES 
NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES OU EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG. 

APTI UN 60,00 11,85 711,00 

44 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E PARASITAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

CANTU KG 35,00 3,40 119,00 

45 SAGU, ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

LORENZ UN 40,00 4,90 196,00 

47 TOMATE, DE la QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE 10KG EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 112,00 5,85 655,20 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 35.449,96(Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois )meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/12/2017 e 
encerramento em 17/02/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 
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8.4. No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Capanema PR- Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária ,de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
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2017 730 07.001.12.361.1201.2104 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2017 740 07.001.12.361.1201.2104 133 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2017 760 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Tatiana Ferrari Ghizoni, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequa6 ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, deteiminando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, 	 de 	 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) 	Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 'civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

IV- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 1̀/0 sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por, infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e"b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios „dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do MunicíPio e cobradas 
judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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13)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando ,a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

4:1)0 atraso injustificado entrega dos materiais; , 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

14.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo cónheCimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 
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de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 

n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do,Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (Vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as 	 uir firmam o .resente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
par 

Munici 	 de dezembro de 2017 

Prefeito Municipal 

Fornecedor 
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